
-• 

LEI MUNICIPAL Nº 6J0/99 

AUTORIZA O PODEI{ 
EXECUTlVO MUNIC1PAL 
A EFETIVAR DOAÇÕES. 

O Prefeito Municipal de Pedro Ca nário Estado do 
Espírito Santo, no uso das alribuiyões legais que lhe são 

con leridas pclu Lei Orgãillca Municipal, 

FAZ. SABli:I{ , que n Cumaru Municipal aprovou e cu sanciono n 
sc:nuinte Lei · o 

ART. l º - f ica o Poder Executivo Municipal autoriLado a efeti var 
doaÇt1cs: 

OESIGNAÇAO 
As::.ontumcnto Castro Alves 
fV Corrida de Argolinha 
dc Pedro Canário ... .......... . 

OBJ l~TO V LOR 
O 1 hicicl1.:ta r. adul1a .......... R$ 150,00 

.O 1 biciclc1a F.adulla ...... R$ 150.00 
03 troféus ........................ R$ 60,00 

1 U medalha-; ..................... Jl$ 20.00 

All I'. 2" - As dcsp~:;as decorrentes da presente Lei. correrão por 
de dolação própria do orçnn1onto <lcsLn municipaJida<le 
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C'oul. dn Lei ~runicipal Nº 610/99 

AJ~T. 3° - Esta lei entrará em vigor na data do sua publicaçflo , 
revogadas as dispos içõ~s c1n contrário . 

Gabinete do prcteito Municipal de Pedro Canário-ES . 
Em 8 c-Nov)ro de 1.999 

Prefeito l\lunicipal 

R~gislrndo e puhlicado neste Oubmcte rvtunicipal e ulixado no quadro 
geral de avisos desta Prefeitura . 

C hefe de 1t nc e 
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